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JUSTIFICATIVA SOBRE A DISPENSA E/OU INEXIGIBILIDADE

PROCESSO 30010/2024

SERVIÇO: Concessão de subvenção para Associação das Entidades Assistenciais de

Franca.

A Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014, em seu artigo 31, Inciso II, refere-se

à possibilidade de inexigibilidade do chamamento público, estabelecendo:

"Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na

hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações

da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da

parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma

entidade específica, especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em

acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam

Indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II- a parceria decorrer de transferência para organização da

sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja

identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive

quando se tratar da subvenção prevista no inciso i do § 3^ do art.

12 da Lei 4320, de 17 de março de 1964, observado o disposto

no art.26 da Lei Complementar ns 101, de 4 de maio de 2000."

Por sua vez o inciso I do §3^ do art.12 da Lei 4320, dispõe sobre a definição de

subvenção social:

"§39 Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as

transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das

entidades beneficiadas, distinguindo-se como:

I- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas

ou privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade

lucrativa;(...)"
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A portaria SEDAS N ' 01 DE 08 de março de 2022, em seu artigo 26, estabelece

que o Chamamento Público é obrigatório na seleção de OSC para celebrar parceria com

a SEDAS, ressalvadas as hipóteses de dispensa de inexibüidade e de não aplicação de

Chamamento Público previstas na Lei 13.019 de 2024.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar ns 101, que dispõe:

" A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas
deverá ser autorizada por iei especíhca, atender às condições
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista
no orçamento ou em seus créditos adicionais.

§1^ O disposto no caput aplica-se a toda a administração
indireta, inclusive fundações públicas e empresas estatais,
exceto no exercício de suas atribuições precípuas, as instituições
financeiras e o Banco Centrai do Brasil.

§2S Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,

financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas
prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de
subvenção e a participação em constituição ou aumento de
capita.

Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se a possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar

de subvenção social, ou seja, aquela que se destina a instituições públicas ou privadas

de caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de

despesas de custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n^ 101, que dispõe;

" A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir

necessidades de pessoas físicas ou deficits de pessoas jurídicas
deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições

estabelecidas na iei de diretrizes orçamentárias e estar prevista
no orçamento ou em seus créditos adicionais.
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§is O disposto no caput apllca-se a toda a administração

Indireta, inclusive fundações públicas e empresas estatais,
exceto no exercício de suas atribuições precípuas, as instituições

financeiras e o Banco Central do Brasil.

§29 Compreende-se Incluída a concessão de empréstimos,

financiamentos e refinanciamentos. Inclusive as respectivas
prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de

subvenção e a participação em constituição ou aumento de

capita".

Para tanto, a Associação das Entidades Assistenclals de Franca - AEAF,

executora da 45^ Feira da Fraternidade, apresentou Plano de Trabalho, demonstrando

as ações que serão executadas assim como os custos dos serviços que serão

coftnanciados pela Prefeitura de Franca, através de subvenção, no período 21 à 24 de

novembro de 2.024 , no valor total de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais ),

conforme Lei Municipal 9.529 de 17/07/2024. Trata-se de um evento tradicional na

cidade que tem por objetivo arrecadar fundos para vinte e quatro entidades sem fíns

lucrativos do município, associadas à AEAF. O evento beneficia também a comunidade

francana que pode adquirir, por valores muito abaixo dos praticados no mercado artigos

de vestuário, alimentos, produtos de higiene, entre outros, Assim, pode-se afirmar que

a população mais vulnerável contará com dupla oportunidade: aquisição de bens de

consumo com baixo custo e garantia da continuidade dos atendimentos gratuitos nas

entidades sociais da cidade.

De acordo com o Plano de Trabalho apresentado, os recursos financeiros serão

utilizados para pagamento de material de divulgação da evento, locação de estrutura de

stands e tendas, serviços de logística, instalação de palco, som fretes, materiais gráficos,

parte elétrica, hidráulica e mão de obra terceirizada para organização da feira.

importante destacar que a Entidade realiza a Feira da Fraternidade há 44 anos,

prestando relevante trabalho de assessoria técnica e administrativa para as entidades

sem fins lucrativos que prestam atendimentos sociais, educacionais e culturais
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continuados à população, impactando na qualidade de vida e proteção de indivíduos e

famílias. A AEAF é a única organização da sociedade civil juridicamente constituída para

assessorar entidades sem fins lucrativos no município de Franca, portanto, possui "Know

How " no desenvolvimento de atividades dessa natureza.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da realização

da 45^ Feira da Fraternidade.

Assim sendo para que a parceria acima mencionada fosse possível foi publicada

a Lei Municipal n ' 9.529 de 17 de julho de 2.024.

Além disso, tem-se a hipótese de inviabilidade de competição entre as

organizações da sociedade civil, uma vez que a natureza do objeto é singular, ou seja, a

atividade desenvolvida pelo Associação das Entidades Assistenciais de Franca é

específica e a entidade foi indicada como beneficiária para recebimento do recurso

ftnanceiro para realização da Feira da Fraternidade de 2024.

Por todo o exposto, pode-se verificar o cumprimento às exigências legais quanto

à inexigibilidade de chamamento público.

Franca-SP, 12 de setembro de 2.024
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Quinta-feira

Sexta-feira

Sábado

Domingo

i.sO custo total estimado para a construção e Implementação do Espaço Cultural
será orçado pelas instituições municipais de ensino superior e a estas será
custeado e implementado após procedimento licitatôrk) próprio. Cada instituição
envolvida ficará responsável pelo custeio de suas respectivas atividades culturais
a serem desenvolvidas no viaduto Dona Quita, abarcando a integraSdade de
qualquer gasto público, sendo estes com pessoal, material ou serviços.

l.#Unidade Responsável E Gestor Do Acordo De Cooperação Técnica:
Á

FUNDAÇÃO ESPORTE, ARTE E CULTURA DE FRANCA (FEAC)
GESTOR: MATHEUS SANTIAGO CAETANO

1.10 Resultados Esperados:

"V

\
PAsjoa le.ds >0

'l\

LEI N" 9.529. DE 17 DE JULHO DE 2Q24.

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção, no valor de RS 125.000,00, à
Associação das Entidades Assistendais de Franca, a dá outras providèntías.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Munídpaí de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

PAZ S/^ER, que a Câmara Munidpal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção, durante o exercido de 2024, no valor total de R$ 125.000,00 (cento
e vinte e dnco ml! reais) à Assooação das Entidades Assistendais de Franca, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n"
04,742.638/0001-59.

Art. 2' A subvenção autorizada será repassada em parcelas em conformidade com o cronograma de desembolso constante do plano
3 trabalho apresentado pela entidade e aprovado pela Secretaria Municipal de Ação Social.

Art. 3° Para celebração da parceria deverão ser observados os preceitos da Lei Federai 13.019 de 31 de julho de 2014, as
determinações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e demais legislações aplicáveis.

Art. 4" O prazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade com o artigo 1°. é de 31 de dezembro de 2024 sendo que
até o dia 31 de janeiro de 2025, a entidade sem fins lucrativos deverá prestar contas perante a Divisão de Gestão de Parcerias e
Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1' A prestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda a documentação exigida nas instruções e
resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 2<* A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a apresentação de prestações de contas parciais «
periódicas.

Art. 5° São condições pare que a instituição receba a subvenção;
I • estar em dia com a prestação de contas de recxjrsos anteriormente recebidos do Município de Franca;
II • haver sido declarada como de utilidade pública munídpaí. observado o artigo 150, da Lei Orgânica do Município de Franca;
III - estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;
IV - haver apresentado o Piano de Trabalho à respectiva Secretaria Municipal para execução em 2024;
V • estar em acordo com as exigánoas da Vigilância Sanitána:
VI • estar em dia com es contribuições para com a Previdência Soda! e para com o Fundo da Garantia por Tempo de Serviço;
Vil - apresentar os documentos soíidtados paia concadente para Nbera^o do recurso.

Parágrafo único, A Instituição deverá manter atualizada toda a documentação relativa às exlgèndas estabaíecidas neste artigo.

Art, 6° Celabrade o Termo ria Fomento, a liberação rios recursos financeiros, pelo órgão responsável palas finanças munidpals, fica



www.ffanca.8p.gov.br 9 17dejufhode2024-ano 10-n«2.565

vinculada às exigências da Lei Federal n" 13.019, de 31 de julio de 2014. e do Comunicado SDG n" 010/2017, de 17 de março de
2017, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e encaminhamento de requerimento da instituição benefidárla.

§ 1" A Secretaria Municipal de Ação Social, fará análise e avaliação permanente do cumprimento do Plano de Trabalho aprovado,
da atividade geral da instituição, da validade e documentação exigida e da aplicação dos recursos. -A

§ 2* Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo de atuação de outros conselhos municipais,
estes deverão ser periodicamente ouvidos para os fins aludidos no parágrafo anterior.

§3''ASecretana Municipal de Ação Social poderá, a qualquer tempo, garantido o contraditório e a ampla defesa, e mediante dedsáo
fundamentada de seus membros, determinar o bloqueio, a suspensão ou o cancelamento da parceria.

§ 4° Para fins de interpretação do parágrafo anterior entende-se por.
I - bloqueio: a determinação para que a transferência financeira não seja efetivada enquanto determinada situação não for
regularizada, ficando, todavia, acumulada para pagamento posterior
li - suspensão: a determinação para que a transferência financeira não seja efetivada enquanto determinada situação r\ão for
regularizada, perdendo, a instituição, o direito á percepção da transferência financeira relativo ao período de suspensão:
III • cancelamento: a determinação para que a transferência financeira não seja efetivada a partir da constatação de determinada
situação irregular.

5° A metodologia e critérios de análise para a avaliação das ações da instituição, bem como o cumprimento do Plano de Trabalho,
evem observar o disposto no art.4°, da Lei Federal n" 6.472/93, e Leis n" 12.435 de 6 de julho de 2011 e n" 13.019 de 31 de julho
de2.014;

I - acesso e não discriminação dos usuários, assegurando o caráter púbico do at^lmento. vedando-se qualquer comprovação
vexatória da necessidade ou de relações de privatização do interesse público;
II • acesso a benefícios e serviços de qualidade;
III - respeito à dignidade, autonomia, privacidade e convivência familiar, comunitária e social do ddadão;
iV - a participação da população no controle das ações em todos os níveis.

§ 6" O apoio e acompanhamento técnico para análise e avaliação do cumprimento do Plano de Trabalho são de responsabilidade
da Secretaria Municipal de Ação Social.

Art. 7* Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições das Leis Fede
rais n". 4.320/1964 e Lei Complementar n" 101/2000. a proceder a alterações no Orçamento de 2024, aprovado através da Lei n°
9.450, de 15 de dezembro de 2023, mediante abertura de crédito adicional suplementar no valor de RS 125.000,00 (cento e vinte e
dnco mil reais) na seguinte classificação:

020601 SECRETARIA MUN, DE AÇAO SOCIAL
142442030 GESTÃO DE OUTROS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL
3213 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Sen/, de Ação Soda!
Fonte/Aplicação: 011000936 TR.SÜBV.2024-ASSOC.ENTIDASSIST.DE FRANCA
33504300 Subven^es Sociais RS 125.000,00

arágrafo único.Os recursos para cobertura do crédito adidonal autorizado na forma deste artigo são oriundos de anulação na
seguinte dassificaçâo;

020601 SECRETARIA MUN. DE AÇÃO SOCIAL
082442029 FOMENTO À REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDAS
2932 Promoção da Segurança Mlmentar
Fonte/Apicação: 015100000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL
33903200 Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita R$ 125.000.00

/Vt. 8° Atransferênda prevista nesta Lei, industve critérios de apoio à entidade, metas de atendimento e respectivo valor, observando
o art. 26 da Lei Federal Complementar n" 101/2000, fica incluída no "Anexo VI - Demonstrativo da Previsão de Transferências às
entidades sem Fins Lucrativos", da Lei Orçamentária, e no 'Anexo III - Demonstrativo das Entidades do Terceiro Setor", da Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

/\rt. 9** As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações orçamentárias próprias.

Ari. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Franca, 17 de julho de 2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

LEI N« fl.53Q. DE 17 DE JULHO DE 2024.

Autoriza a abertura de créditos adicionais no Orçamento ds 2024, no valor total de até 1^
23.731.963,66, e dá outras disposições.

!
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PLANO DE TRABALHO

I - IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Apoio financeiro para a realização da 45^ Edição da Feira da Fraternidade.

II - IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Entidade: AEAF - Associação das Entidades Assistenciais de Franca

CNPJ: 04.742.638/0001-59

Endereço: Rua José Marques Garcia, 357

Cidade: Franca UF; SP CEP: 14401-080 Telefone: (16) 99279-1802

E-mail: aeaffranca@gmaii.com

Possui CEBAS: Sim ( ) Não { X )

III - IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL:

Nome; Fernando de Oliveira Campos CPF: 746.428.398-87

Carteira de Identidade/Órgão Expedidor: 5.694.427-5-SSP/SP

Cargo: Diretor Função: Presidente

Qualificação completa; Brasileiro, Natural de Franca/SP, Casado, Comerciante.

Endereço residencial: Rua Luís de Deus da Silva, 4850 Bairro: Jardim Noêmla

Cidade: Franca UF: SP CEP: 14403-777 Telefone: (16) 99279-1802

Período de mandato da diretoria: 17/07/2023 a 17/07/2027
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IV- DESCRIÇÃO DA REALIDADE 00 OBJETO DA PARCERIA, ANÃLISE DE CONTEXTO E

JUSTIFICATIVA:

A ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA- AEAF é uma pessoa

jurídica de direito privado, constituída na forma de Associação de fins não econômicos

e lucrativos, associação de assessoramento, fortalecimento dos movimentos sociais e

das organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao

público da política de assistência social, beneficente, autônoma, apartidária, regida por

seu Estatuto e legislação pertinente.

As atividades desenvolvidas pela AEAF compõem um conjunto de ofertas e atenções

da política de assistência social, articuladas à rede socioassistencial que possibilitam a

abertura de espaços e oportunidade para o exercício da cidadania ativa, no campo

socioassistencial, bem como o fortalecimento das organizações, autonomia e

protagonismo do usuário, e tem seu conteúdo e caracterização expostos na Resolução

CNAS n» 27 de 2011.

A AEAF atua assessorando as organizações e buscando recursos para sua manutenção,

realiza atendimentos individuais e eventos durante todo o ano. Um dos mais

tradicionais eventos realizados é a FEIRA DA FRATERNIDADE. Sua realização é

aguardada pela população e principalmente pelas entidades que dependem dela para

a manutenção e reforço de seus caixas, visto que a Feira é realizada no final do ano,

época em que as entidades possuem compromissos maiores como encargos sociais,

139 e para alguma reforma e/ou adequação de seu espaço físico, buscando atender a

demanda que cada ano vem aumentando. Destarte ainda a importância para a grande

população que encontra na Feira uma oportunidade de adquirir produtos com valores

abaixo do custo.

A AEAF é a organizadora do evento, desde a montagem, parte elétrica e hidráulica,

divisão dos stands, reuniões orientadoras com as entidades, ajuda na arrecadação de

doações, divulgação e busca de parceiros.

Além de angariar recursos para as entidades participantes, o evento objetiva divulgar

os trabalhos sociais realizados por elas, auxiliando principalmente as de pequeno porte

e oferecer um momento importante de troca de conhecimento e confraternização.

/IS

A Feira já está em sua 45^ Edição e conquistou a credibilidade e confiança

população francana, visto que todos os participantes têm conhecimento que ckúz

recurso levantado é destinado a projetos sociais que beneficiam os usuários, dos

serviços das entidades e pela qualidade dos produtos comercializados.
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A AEAF inicialmente reali2a uma reunião com as entidades associadas para definir a

data para a realização da Feira, todas as entidades buscam doações, organizam sua

participação, equipes de voluntários, participaram de reuniões de alinhamento e na

data acordada dispõem seus produtos para serem comercializados.

A AEAF atua na busca de recursos através de subvenção municipal e cuida de todos os

trâmites legais para o recebimento como a confecção do Plano de Trabalho, inclusão

no Portal das Parcerias, abertura de conta corrente, gestão do recurso e prestação de

contas. Assim que o recurso é disponibilizado inicia as cotações, aquisições e

contratação dos serviços dispostos no Plano de Trabalho como por exemplo:

montagem e desmontagem dos stands, tendas, parte elétrica, hidráulica e palco,

fretes, materiais gráficos, bombeiros, taxas e assessoramento, propagandas, ECAD

"Escritório Central de Arrecadação e Distribuição" (Direitos autorais).

A Feira conta com aproximadamente 24 entidades em cada edição, todas sem fins

lucrativos e associadas a AEAF e acontece no Parque Fernando Costa, gentilmente

cedido pela Prefeitura, que oferece um espaço ideal para a realização do evento.

Por ser um evento de imensurável importância para as Organizações da Sociedade Civil

participantes e para os usuários atendidos por elas a AEAF apresenta o presente Plano

de Trabalho.

V-OBJETIVOS:

GERAL:

Contribuir para o desenvolvimento de autonomia financeira das entidades associadas,

visando a manutenção de suas atividades.

ESPECÍFICOS:

•  Garantir a montagem e estruturação da 459 Feira da Fraternidade;

• Ofertar instalações físicas adequadas de higiene, salubridade e segurança a

todos os participantes, entidades e público em gerai;

•  Favorecer a continuidade dos projetos sociais das entidades participantes,

através de recursos oriundos da venda de produtos no evento.

|/5
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VI - METAS, ATIVIDADES, FORMAS VERIFICAÇÃO E METODOLOGIA

A AEAF tem por finalidade assessorar e fortalecer os movimentos sociais e as

organizações de usuários, a formação e a capacitação de lideranças e realiza a Feira da
Fraternidade para cumprir dois dos seus objetivos estatutários:

II - Contribuir e criar condições para o desenvolvimento da autonomia financeira das

entidades associadas e

V - Promover campanhas de arrecadação de recursos financeiros, quando solicitado
pelas entidades associadas;

Para que a Feira ocorra a AEAF realiza diversas reuniões de alinhamento e orientação
com as entidades associadas e estas trabalham durante todo o ano angariando
doações de produtos que são comercializados no evento e algumas optam por
comercializar produtos na praça de alimentação. Nos meses que antecedem a Feira, a
AEAF e as entidades participantes realizam a venda de rifas buscando recursos para
custear parte das despesas, mas não é o suficiente, sendo necessário apoio do Poder
Público.

Importante ressaltar que a Feira acontece com o objetivo de levantar recursos para as
entidades participantes poderem manter seus projetos sociais, custear as despesas de
final de ano e sem essa ajuda financeira muitos usuários ficariam sem atendimento em

suas necessidades.

O objeto do presente Plano de Trabalho é o custeio parcial das despesas da 45^ Edição
da Feira da Fraternidade e tem por meta a própria realização da Feira, levantar
recursos para as entidades participantes, divulgar as ações sociais desenvolvidas e

servir de ferramenta de troca de conhecimento entre elas.

A 45i edição da Feira acontecerá de 21 a 24 de novembro de 2024, no Parque de
Exposição Fernando Costa, gentilmente cedido pela Prefeitura. Cabendo à AEAF a

gestão de recurso, organização, orientações às entidades, montagem e desmontagem,
divulgação, contratação de serviços e coordenação geral. Cada entidade administrará o

espaço que lhe foi destinado.

Quando a AEAF for informada sobre a data de recebimento do recurso deste Plano,
dar-se-á inicio às cotações e contratação dos seguintes serviços: montagem e
desmontagem dos stands, tendas, parte elétrica, hidráulica e palco, fretes, materiais^
gráficos, bombeiros, taxas e assessoramento, propagandas, ECAD "Escritório Centr
de Arrecadação e Distribuição" (Direitos autorais).
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Ressaltamos que a Feira da Fraternidade conta com uma estrutura financeira, recurso
próprio, que agregará ao recurso recebido pela Prefeitura Municipal de Franca, onde
cada entidade associada participa no movimento de arrecadação deste valor.

Destacamos que a AEAF se responsabiliza pelo valor recebido para a execução do
exposto neste Plano de Trabalho no que refere a organização, a montagem,
infraestrutura e serviços relacionados a realização da Feira, quanto aos recursos
aferidos por cada entidade durante a Feira não passará pela administração da Feira,
mas o resultado será levantado para que verifique a reievância e a efetividade do
evento para as mesmas.

Por se tratar de um evento com o objetivo assistencial a Feira não terá cobrança de
ingresso, cobrança de taxa de estacionamento e nem praça de alimentação sob
exploração da administração do evento, sendo que todos os estandes e barracas de

aiimentaçào são destinados exclusivamente para exploração única das entidades
assistenclais participantes, com caixa financeiro independente.

21

METAl

Organização
geral da

Feira

INÍCIO
11/2024

TÉRMI

NO

11/2024

aiD. CUSTO UNITÁRIO'

5.19 - Gráfica - RS

5.000,00

7.37 - Montagem e
desmontagem dos
stands, tendas, parte
eiétrica, hidráulica e

paico-RS 99.915,00

CUSTO TOTAL*

RS 125.000,00

5.19 - Gráfica - R$
5.000,00

7.37 - Montagem e

desmontagem dos
stands, tendas, parte
elétrica, hidráulica e

palco-RS 99.915,00

7.37 - ECAD - Direitos 7.37 - ECAD - Direitos

Autorais-RS 1,585,00

7.37 - Bombeiros, taxas

e assessoramento - R$

3.500,00

7.37 - Propaganda - RS
6.000,00

7.8 - Fretes e

transportes de

Autorais - RS 1.585,00

7.37 - Bombeiros, taxas

e assessoramento - RS

3.500,00

7.37 - Propaganda - RS
6.000,00

7.8 - Fretes e

transportes de
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I2X

encomendas - R$

9.000,00

encomendas - R$

9.000,00

Etapa 1:

Selecionar

C

contratar

fomecedo

res e

prestador

es de

serviço.

11/2024

11/2024

Atividades:

•  Cotações;

• Análise;

•  Seleção e contratação de fornecedores e prestadores de serviço;
•  Pagamentos.

Metodologia: Nessa etapa serão solicitados orçamentos detalhados a 3 (três)
fornecedores de cada item previsto neste plano e o critério para escolha será o melhor
preço para o melhor serviço. Escolhidos os fornecedores, estes serão orientados sobre

a realização do serviço contratado, forma de pagamento, emissão de Notas Fiscais e

prazo de execução.

Formas de verificação:

Chek list dos itens a serem adquiridos;
Notas Fiscais, recibos de pagamento;

Fotos.

Etapa 2:

Desenvoiv

ímento,

execução R$ 125.000,00 R$ 125.000,00

C

desmonta

gem.

Atividades:

• Acompanhar a montagem da estrutura da Feira;

•  Receber e orientar as entidades quanto ao espaço físico a ser ocupado;
•  Auxiliar as entidades em suas demandas;

■  Supervisionar os serviços dos fornecedores contratados; y
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Acompanhar o andamento do evento e solucionar as questões apresentadas.
Metodologia: Nesta etapa a AEAF acompanhará desde a montagem até a
desmcntagem de toda a estrutura após o evento. Orientará as entidades participantes
em suas necessidades, orientando e auxiliando em suas dificuldades. Supervisionará a
estrutura, fornecedores e entidades participantes durante toda a realização da Feira.

Formas de verificação:
Visitas a todos os espaços da Feira;
Conversas com membros das entidades;
Fotos.

Vil - CRONOGRAMA OE ATIVIDADES

ATIVIDADE NOVEMBRO DEZEMBRO

Organização geral

e realização da

Feira

X

Prestação de

Contas

X

Vm-RECEITAS

ORIGEM R$

Cofinanciamento Municipal RS 125.000,00

Cofinanciamento Estadual R$ 0,00

Cofinanciamento Federal RS 0,00

Contrapartida R$ 0,00

rOTAL R$ 125.000.00

XIX - PUNO DE APLICAÇÃO - AQUISIÇÕES
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Natureza de Despesa Qtd. Custo

Unitário

Custo Total

7 - Serviços

de Terceiros

7.37 Serviços Técnicos

Profissionais • ECAD - Direitos

Autorais

1

UNIDADE

RS 1.585,00 RS 1.585,00

Fonte 1 Prefeitura Municipal de
Franca

RS 1.585,00

7 - Serviços

de Terceiros

7.37 - Serviços Técnicos

Profissionais - Bombeiros,
taxas e assessoramento.

1

UNIDADE

RS 3.500,00 RS 3.500,00

Fonte 1 Prefeitura Municipal de
Franca

RS 3.500,00

7 - Serviços
de Terceiros

7.37 - Serviços Técnicos

Profissionais - Propaganda
1

UNIDADE

RS 6.000,00 RS 6.000,00

Fonte 1 Prefeitura Municipal de
Franca

RS 6.000,00

7-Serviços
de Terceiros

7.37 - Serviços Técnicos

Profissionais - Montagem e
desmontagem dos stands,
tendas, parte elétrica,

hidráulica e palco.

1

UNIDADE

RS 99.915,00 RS 99.915,00

Fonte 1 Prefeitura Municipal de
Franca

RS 99.915,00

7 - Serviços

de Terceiros

7.37 - Fretes e transportes de

encomendas/Correspondência

1

UNIDADE

RS 9.000,00 RS 9.000,00

Fonte 1 Prefeitura Municipal de
Franca

RS 9.000,00

5-

Materiais de

Consumo

5.19 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

1

UNIDADE

RS 5.000.00 RS 5.000,00

Fonte 1 Prefeitura Municipal de
Franca

RS 5.000,00
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X - PUNO DE APLICAÇÃO POR NATUREZA DA DESPESA

Plano de Aplicação j por Natureza de Despesa

7 - Serviços de Terceiros R$ 125.000,00

7.37 - ECAD - Direitos Autorais RS 1.585,00

7.37- Bombeiros, taxas e assessoramento RS 3.500,00

7.37 - Propaganda RS 6.000,00

7.37 - Montagem e desmontagem dos stands,

tendas, parte elétrica, hidráulica e palco.

RS 99.915,00

5.19 - Gráfica RS 5,000,00

7.8 - Fretes RS 9.000,00

XI - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Discriminação dos Itens Novembro

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 125.000,00

TOTAL RS 125.000,00

Franca/SP, 12 de Setembro de 2024.

Fernando de Oliveicj

Pre»dente ABAFy
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ESTATUTO !

DA
ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA

(Alteração e Consolidação)

ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES
'  X A r pn^'3do, constituída na formaAssociação de hns nào econômicos e lucrativos, fundada no dia 17 dejolho de 2001 e

registrada oft^lmente conforme Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 15 de
agosto de 2001, protocolada c registrada no 1" Cartório de Registro de Titules e
Docurnentos e Civil de pessoa Juridica da Comarca de Franca-SP, sob o H". 58.511 do
Livro A-12 no Livro A de Pessoa Juridica, inscrita no CPNJ sob o >í° 04.742.638/0001-59,

i

CAPÍTULO I
da DENOMINAÇÃO, NATUREZA JliRÍDICA,

OB.IETIVOS, SEDE, DURAÇÃO E FORO

Art.r. A ASSOCIAC;:ÃO das entidades ASSISTENCIAIS DE FRANCA- AEAF
é uma pessoa juridica de direito privado, constituída na forma de Associação de fins não
econômicos e lucrativos, inscnta no CNPJ sob o N" 04.742 638/0001-59, Associação de
Assessoramenio, tórtalecimento dos movimentos sociais e Has organizações de usuários,
formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social,
beneficente, autônoma, aparodária, regida pelo presente Estagio e legislação pertinente
§ r. A ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA passa a ser
denominada neste Estatuto e em todos os documentos designativos da Associação somente
pela sigla AEAF, que integra a sua denominação social para todos os fins de direito,
g 2". O prazo de duração da AEAF é indeterminado.
§ 3". A AEAF tem sua sede e foro no Mumcipio e Comarca de Franca. Estado de São
Paulo, na Rua José Marques Garcia, N" 395, Cidade Nova. CEP 14 401-080.
§ 4". Para o desenvolvimento de suas atividades e alcance de suas finalidades a AEAF
poderá atuar em todo o territóno nacional e instalar unidades de serviço, escritórios e/ou
filiais, que também serão regidas por este Estatuto, normas de organização interna e
legislação aplicável.

Ari.2''. A AEAF tem os seguintes objetivos voltados á promoção de atividades e
fmalidades de relevância pública e social:

I. Congregai' e representar as entidades assistcnciais e entidades que desenvolvam
trabalho social em qualquer área do bem estar social, respeitando a autonomia
das mesmas;

II. CoDiribuii e criar condições para o deseuvolvinienlo da autonomia financeira
das entidades associadas,

I
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Valorizai as iniciativ-a.s dc grupos espontâneos da comunidade, estimulando a
organização de novos serviços de natureza social, que venham atender
determinadas nece.ssidades da população,
Participar da formulação e desenvolvimento da política social do município
como órgão de representatividade das entidades associadas;
ftomover canrpanhas de arrecadação de recursos finarreeiros, quando solicitado
pelas entidades associadas;
Desenvolver ações nas áreas dc serviço social, jurídico, contábil, etc,, que
atendam às necessidades das entidades associadas;
Estimular a criação dc obras do bem estar social que atinjam setores da
comunidade carentes de promoção, bem como atender famílias carentes com
donativos arrecadados junto a comunidade, alimento-s, roupas, remédios, etc.;
Representar em caráter legal as suas associadas, como órgão oficial nas
articulações em âmbito municipal, estadual e federal, que defendem os
interesses das entidades assistenciais.

ArtJ" - No desenvolvimento de suas atividades nâo fará discriminação, seja em função de
distinção ou restrição derivada de gênero, orientação sexual, sexo, etnia, raça. cultura,
nacionalidade, idade, opinião político-partidána, credo religioso, convicção, limitação
pessoal ou qualquer outra, enquanto obstáculos á construção da cidadania e constituição
dos direitos fundamentais.

§ r. No desenvolvimento das ações de defesa e garantia de direitos, a AEAF obsCTvarã os
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares aplicáveis à Política de Assistência
Social, incluindo as resoluções dos Conselhos de Assistência Social e demais políticas
públicas intersetoríais e de direitos.
§2®. A AEAF poderá:
L  desenvolver quaisquer atividades, desde que licitas e em consonância com os

objetivos e disposições deste Estatuto;
divulgar suas atividades, por quaisquer meios de comunicação;
firmar convênios, contratos, tennos de cooperação e instrumentos jurídicos afins,
promovendo iniciativas com pessoas físicas e juridicas, nacionais ou estrangeiras,
inclusive para captação de recursos, com vistas á sustentabilidade de suas atividades
e para o alcance dc sua finalidade social,
celebrar parcerias com a administração pública, em regime de mútua cooperação,
para a consecução de finalidades de interesse público e reciproco, mediante a
execução de atividades ou projetos expressos em tennos de colaboração, tennos de
fomento ou acordos de cooperação,
A AEAF desenvolverá suas lúívidades em espaço com infraescrutura adequada,

utilizando-se de equipe multídisciplinar formada por profissionais qualificados,
colaboradores contratados e voluntários, nos termos da legislação vigente e das diretrizes
das políticas públicas democraticamente traçadas
§ 4°. A AEAF poderá, ainda, criar e manter atividades meio, inclusive em unidades
específicas, como instrumentos de geração de renda, recursos e dc suporte financeiro, a fim
de promover os seus objetivos sociais
§ 5". Os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais ofertados pela AEAF
são pautados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários.

IL
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IV.
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Parágrafo único. A AEAF nào terá participação em campaiilias de interesse politico-
partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou foTma.s.

Art.4". Ioda açàc administrativa da AEAF iia consecução de seus objetivos institucionais
se caracteriza como promoção da assistência social, de caráter beneficente e no
atendimento de suas finalidades, inclusive seus investimentos patrimoniais, suas despesas,
receitas, seus ingressos, desembolsos e suas gratuidades.

Art.5°. A AEAF terá Regimento Interno, aprovado pela Assembléia Gerai, disciplinará o
seu funcionamento.

*9

1

Art.6". A fim de cumprir sua finalidade, a AEAF se organizará em tantas unidades de
prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições
estatutárias, aplicando seu resultado operacional integralmente no desenvolvimento dos
objetivos institucionais no território nacional.
§ 1®. Os recursos advindos dos poderes públicos deverão ser aplicados dentro do Municipio
de sua sede, ou, no caso de haver unidades prestadoras de serviços a ela vinculadas, no
âmbito do Estado concessor;
§ 2°. A AEAF aplicará as subvenções e doações recebidas nas finalidades as que estejam
vmculadas.

§ 3®. Prestará serviços gratuitos, permanentes, planejados e de forma continuada.
§ 4®, A AEAF garantirá a gratuidade c a universalidade em todos os serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais;
§ 5°. Garantirá a e.xístência de processos participativos dos usuários na busca do
cumprimento da efetividade na execução de seus serviços, pro^amas, projetos e benefícios
socioassistenciais.

Ari.7® A AEAF poderá ainda, no atendimento às suas finalidades institucionais, con^gar,
orientar, assessorar, conveniar c dirigir instituições que visem à assistência social, educação
e cultura

CAPÍTULO II
DOS ASSOCIADOS

Art.8®. A AEAF será constituída por número ilimitado de associados, admitidos por
propostas aprovadas pela Diretoria Executiva e distribuída em 03 (três) categorias;

1. Efetivos: as entidades associadas

11. Contribuintes: aqueles que fazem doações á Associação.
III. Honorários; os que se distinguirem com serviços relevantes, a juízo da

administração.

Arf.9°. São direitos dos associados efetivos, contribuintes c honorários quites cora suas
obrigações sociais;

I. VtMar e ser votado para os cargos eletivos;
II. Tomar parte nas Assembléias Gerais;
in. Participar de atos solenes ou coineraoralivos;
IV. Freqüentar a sede social da Associação, durante suas atividades;

,  'V
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V. A quaiquer tempo, por rcqucrtmenfo sc dcsitgar. a titulo de dcmiísio

ArlJO. Sào deveres dos associados cf«ivos, contribuintes c honorarHM
I. e observar o presente estatuto Social cou disposições regiincntaã.

deliberações da Ebretnria Lxecufiva e AssembÜia Geral.
IL Prestar a Assoctaçào toda cooperação moral, matenal e intelectual, e esfbrçar-se por

seu engrandecimcnto c desenvolvimento,
in. Zelar pck) bom nome da Associação;
D. Comparecer ás Assetnbleias Gerâis. quando convocado, participar dos grupos de

trabalho e promover as aQvidades patrocinadas pela Associação;V. Contribuir com mensalidade, cujo valor será determinado pelo preadente e
tesoureu^o cm exercício, atendendo as necessidades da Associação;

VL Exercer cargos para os quais foram eleitos ou nomeados,
Vfl. Apresentar aa término do mandão da diretoria os balanços patnmoaial c financeiro

da eiUidade
\

.V-.; An.ll. Os a&soctados efetivos, contribuintes e htmorános poderão dcmicir-se da AEAF
através de simples pedido, por escrito, dirigido ao Presidente.
Será aplicada a pena de exclusão ao associado que

I. Causar dano moral ou matenal a Associação;
II. Não con^arecer as reuniões com regulandade,

III. Ferir normas de organização interna e legislação aplicável;
IV. Servir-se da Associação para fms politicos ou estranhos a seus (^ctivos

estatutários.
fl". A razão da saída, através de pedido de demissão, é um motivo leve, permitindo seu
retomo como associado.
§ 2*. Da decisão do órgão que decretar a exclusão, caboi sempre recurso á Assembléia
Gera)

Ari. 12 Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamenle, pelos encargos da
Associação ou por dividas contraídas pela Diretoria Executiva.

CAPÍTULO III
DA AOMíMSIRACAO

Art.13. A AEAF será administrada por
I. Assembléia Geral,

11. Diretoria Executiva;
III. Coosílho Fiscal.

SEÇÃO I
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art.14. A Assembléia G^al é o órgão supremo de deliberação c assessoiamento da AEAF,
sendo constituída pelos dirigentes das entidade.s associadas.

'••J ■
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V. A qualquer lempK), por requerimento se desligar, a titulo de demissão.

Art.IO. São deveras dos associados efetivos, contjibuintes e honorários:
I. Respeitar e observar o presente estatuto Social e/ou disposições regimentais,

deliberações da Diretoria Executiva e Assembléia Geral;
Prestar à Associação toda cooperação moral, material e intelectual, e esforçar-se por
seu engrandccimento e desenvolvimento.
Zelar pelo bom nome da Assoctaçào,
Comparecer às Assembléias Gerais, quando convocado, participar dos grupos de
trabalho e promover as atividades patrocinadas pela Associação;
Ck>ntribuir com mensalidade, cujo valor será determinado pelo presidente e
tesoureiro em exercicio, atendendo as necessidades da Associação;
Exercer cargos para os quais foram eleitos ou nomeados;
Apresentar ao término do mandato da diretoria os balanços patrímoniai e financeiro
da entidade.

II.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

-Sw

KW ̂

Artll. Os associados efetivos, contribuintes e honorários poderão demitir-se da AEAF
através de simples polido, por escnto. dirigido ao Presidente.
Será aplicada a pena de exclusão ao associado que:

I. Causar dano moral ou material a Associação.
Não comparecer as reuniões com regularidade;
Ferir normas de organização interna e legislação aplicável;
Servir-se da Associação para fins políticos ou estranhos a seus objetivos
estatutários,

§r. A razão da saída, através de pedido de denussâo, é ura motivo leve, permitindo seu
retomo como associado.

g 2°. Da decisão do órgão que decretar a exclusão, caberá sempre recurso á Assembléia
Geral.

11.

III.

IV.

Art.l2. Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariainente, pelos encargos da
Associação ou por dívidas contraídas pela Diretoria Executiva.

CAPÍTUI.OIII
DA ADMINISI RACAO

Art.I J. A AEAF será administrada por
I. Assembléia Geral;

If. Diretoria Executiva;
III. Conselho Fiscal

SEÇÃO 1
DA ASSEMBLÉIA (;ERAL

Art.l4. A Assembléia Geral é o órgão supremo de deliberação e assessoramenio da AEAF,
sendo constituída pelos dirigentes das entidades associadas.
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Art.15. Compele á Assembléia Geral;
I. Nomear, por ocasião das assembléias, o Presidente e o Secretario para a condução e

íó

li.

111.

D'.

V.

VI.

Vil.

VIII.

L\.

X.

XI.

XII.

organização dos trabalhos, bem como lavralura das respectivas atas,
Eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal;
Apreciar e aprovar as contas do exercício anterior, incluindo o relatório de
atividades e as demonstrações financeiras e contábeis.
Definir as diretrizes da Associação,
Propor diretrizes orçamentárias do exercício financeiro seguinte;
Aprovar a proposta de programação anual, submetida pela Diretora;
Nomear comissões para avaliação, proposição e realização de novos projetos;
Nomear comissões para avaliar investimentos.
Nomear comissões para propor a criação de novos departamentos;
Eleger e destituir associados efetivos.
Decidir e aprovar a reforma do Estatuto Social e/ou Regimento Interno;
Deliberar sobre a cxtmçào da AEAF c o destino a ser dado a seu palnmónio, na
forma deste Estatuto.

V

Art.!6. A Assembléia Gerai reunir-se-à ordinariamente uma vez por ano para;
I. Aprovar a proposta dc programação anual da AEAF, submetida pela Diretoria

Executiva.

II. Apreciar o relatório anual da Diretoria Executiva;
III. Discutir e homologar as contas e o balanço patrimomal, apreciados pelo Conselho

Fiscal.

Art.l7. A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente, quando convocada'
I. Pela Diretoria;

II. Pelo Conselho Fiscal;

IIL Por requerimento de um quinto dos associados quites com as obngações sociais

Art.I8. A convocação da Assembléia Geral será feita por meio dc edital afixado iia sede da
AEAF, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.
gl". Qualquer Assembléia Geral será instaurada em primeira chamada, com a presença de
2/3 (dois terços) de seus associados e 3ü (trinta) minutos após, em segunda chamada, com
qualquer número de associados presentes.
§2". A Assembléia Geral reunir-se-á cada 04 (quatro) anos pva eleger a Diretoria
Executiva e o Conselho Fiscal.

SECÀon
DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art,I9. A Diretoria Executiva, constituída por representantes dos associados efetivos, será
formada por: Residente, Vice Presidente, primeiro e segundo Secretários, primeiro e
segundo Tesoureiro, eleitos pela Assembléia Geral, mediante formação de chapas.

Art. 20. Compete a Diretoria Executiva:
I. Administrar a Associação;
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Representara AEAF ativa, passiva, judicial e extra-judicialmente.
Cumprir e fazer cumprir rigorosamente o Estatuto Social e/ou Regimento Interno c
as decisões da Assembléia Geral;
Elaborar e executar o programa anual de atividades, após aprovação da Assembléia

11.

111.

IV.

,T7.

i
U

V.

VI.

VII.

Vlli.

IX.

Gerai;

Nomear comissões necessárias á execução de toda e qualquer atividade disposQ a
realizar;
Entrosar-se com instituições públicas ou privadas, para mútua colaboração em
atividade de interesse comum;
P^icipar de atividades comunitárias, cujos assimtos e interesses sejam comuns às
finalidades da Associação;
Deliberar sobre contratação e demissão de funcionários, bem como fixar os
vencimentos;

Admitir ou excluir sócios.

Parágrafo l - A Diretoria Executiva reunir-se-à sempre que for necessário com
convocação pelo presidente
Parágrafo 2 - As convocações serão feitas pelo presidente ou pela maioria dos associados.

Aii.21. Compete ao Presidente:
1. Representar a Associação, ativa e passiva, judicial e extra-judicialmente;

11. Presidir as reuniões da Diretoria Executiva e Assembléia Geral;

III. Nomear os diretores dos departamentos existentes ou dos que forem criados para
melhorar o desempenho e coordenação dos trabalhos e atividades desenvolvidas
pela Associação;

IV. Nomear ou contratar coordenadorias para a realização das finalidades propostas

Art.22. Compete ao Vice Presidente;
I. Substituir o Presidente em suas faltas e/ou impedimentos;
II. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
III. Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente.

Ai1.23 Compete ao Primeiro Secretário;
I. Superintender, organizar e dingir os serviços da secretaria;
II. Secretariar as reuniões e redigir as competentes Atas;
III. Ter sob sua guarda, 1í\tos e arquivos relacionados ás suas atribuições,
IV. Informar e divulgar todas as atividades realizadas pela Associação, após a

devida autorização da Diretoria Executiva

Art.24. Compete ao Segundo Secretário:
I. Substituir o primeiro Secretário em suas faltas e/ou impedimentos;
II. Assumir o mandato, em caso de vacância, aié o seu ténnino;
III. Prestar, de modo gerai, sua colaboração ao Secretário

Art.25. Compete ao Primeiro Tesoureiro:
1. Arrecadm- e contabilizar contribuições, rendas de qualquer tipo, donativos e:

dinheiro ou espécie, mantendo a escrituração das receitas e despesas em livras
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rcveslidos de formalidades capazes de assegurar a sua exatidão e de acordo com a
legislação vigente á respeito;
Assinar, conjuntamente com o Presidente, contas, ordens de pagamento e demais
documentos que envolvam numerários;
Apresentar relaiónos de receitas e despesas, sempre que solicitado;
Publicar anualmente, o balanço patrimonial e demonstração da receita e desptesa
realizada no exercicio anterior, após aprovações comptetentes:
Orientar os funcionários quanto à escrituração dos valores recebidos e pagos pela
Associação, para que rudo seja claro e transparente;
Recolher os valores recebidos, em estabelecimento bancário de solidez comprovada
que possa dar á Associação um tratamento diferenciado;
Elaborar balanço anual e apresentar ao Conselho Fiscal,
Assumir com o Presidente responsabilidades financeiras somente em benefício da
Associação junto a estabelecimentos bancários.

Ait.2ti. Compete ao Segundo Tesoureiro:
I. Substituir o primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos;

II. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
111. Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro Tesoureiro.

Art.27. Em caso de vacância de mais de 01 (um) cargo da Diretoria Executiva, os
substituidos serão escolhidos p>ela própria Diretoria Executiva.

Art.28. Em caso de vacância de mais de 2/3 (dois terços) da Diretoria Executiva, os
substituídos serão eleitos pela Assembléia Gerai Extraordinária, especialmente convocada
para tal finalidade, por maioria de votos.

SEÇÃO in
DO CONSELHO FISCAL

Art.29. O Conselho Fiscal será composto por 03 (irés) membros efetivos e 01 (um)
suplente, eleitos pela Assembléia Geral.
§ 1". O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria.
§ 2". Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu
término.

§ 3'. O Conselho Fiscal reunir-se-à, ordiuaríamenle, cada ano e extraordinariamente,
sempre que necessário.

ArtJO. Compete ao Conselho Fiscal:
I. Examinar os livros contábeis e demais documentos relativos á escrituração da

Associação;
Emitir opiniões sobre us relatórios de desempenho tlnanceiro e contábil, e sobre as
operações patrimoniais realizadas, exarando parcceres para os organismos
superiores da As.scciação;
Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da Diretoria,
Opinar sobre a aquLsíção c alienação de bens, por parte da Associação.

II.

III.

IV.
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Expor á Assembléia Geral as irregularidades ou falhas, porventura encontrados,
sugerindo as medidas necessárias à sua correção.
Propor á Diretoria executiva a convocação de reunião conjunta, a fim de tratar dos
assuntos julgados relevantes.
Auxiliar a Diretoria Executiva em assuntos ligados á sua função.

V.

VI.

VII.

ArtJl. A AEAK não remunerará nem concederá vantagens ou benefícios por qualquer
forma ou titulo aos seus diretores, consellieiros, associados, instituidores, benfeitorcs ou
equivalentes, sendo vedada taxativamente a distribuição de lucros, bonificações ou
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob qualquer forma ou pretexto.

s ' • '.'l*

. V,

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO ELEITORAL E POSSE

Art32. De 04 (quatro) em 04 (quatro) anos, na segunda quinzena de julho, serão eleitos e
endossados, pela Assembléia Geral Ordinária, os membros da Diretoria executiva e do
Conselho Fiscal,

S

m

Art33. Para as eleições serão obedecidos os seguintes critérios;
1. A inscrição da chapa será feita na secretaria da Associação, com antecedência

máxima de 03 (três) dias da eleição;
!l. O nome de cada candidato não pode tígurar em mais de 01 (uma) chapa;
III. A eleição será realizada em Assembléia Geral dos Associados efetivos, com

expressa convocação para esse fira.
IV. A eleição acontecerá com a presença de 2/3 dos associados com direito a voto.

Parágrafo Único: Quando houver mais de uma chapa concorrente aos cargos efetivos, a
votação será obrigatoriamente por escrutínio secreto.

ArtJ4. O mandato da Diretoria executiva e do Conselho Fiscal será de 04 (quatro) anos.
sendo pennitidas reconduções.

ArtJ5. Poderão integrar as chapas concorrentes, somente os representantes dos associados
etélívos, em dia com suas obrigações.

Art36. Não será permitida a acumulação de cargos de qualquer espécie junto à AEAF.

Art.37. No ato de transmissão de cargo de um grupo de dirigentes para outro, deverão ser
apresentados documentos que informam sobre a organização e fimcionamento da
Associação, tais como Livro de Atas, Contabilidade Financeira e Patiimonial, Relatórios.
Programação e outros documentos afins.

C APÍTULO V
DAS FONTES E APLICAÇÃO DOS RECURSOS. EXERCÍCIO SOCIAL.
PATRIMÔNIO, PRÁTICAS CONTÁBEIS E PUBLICIDADE DOS ATOS
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Art38. A AEAF poderá, dc acordo com a.s .suas necessidades, criar e raanler atividades,
como mstruraentos de captação de recursos, de suporte financeiro e de sustentabilidade à
promoção de seus objetivos institucionais.

Art.39. Os recursos necessários à manutenção, custeio e desenvolvimento das atividades da
AEAF serio licitamente obtidos, por meio de:

1. Doações e contribuições de pessoas fisicas e jurídicas;
II. CotiN-ênios, contratos, tennos de cooperaçào ou instrumentos afins celel«dos com

pessoas jurídicas e organismos de apoio nacionais ou estrangeiros;
III. Contratos, termos de fomento, termos de colaboração, acordos de cooperaçào ou

instrumentos afins celebrados com a administração pública, no âmbito federal,
estadual e municipal;

IV. Repasses de recursos provenientes de fundos;
V. Subvenções, doações e legados,
VI. Rendimentos e juros de aplicações financeiras;

i| VII. Receitas provenientes de patrocinios. captação de renúncias e incentivos fiscais;
VIII. Receitas provenientes da comercialização de produtos próprios ou dc terceiros;
IX- Rendas derivadas dc suas marcas e da gestão de direitos autorais;
X. Rendas provenientes de prestação de serviço;
XI. Rendas provenientes de bazares beneficentes, concursos, campanhas, exposições,

feiras e promoção de eventos em geral;
XII. Benefícios previstos na legislação, inclusive recebimento de doações de empresas,

distribuição de prêmios, mediante sorteios, vale-brindes, concursos ou operações
assemelhadas,

XIII. Parcerias com Pessoas Físicas e Jurídicas para o «ícaminhamento de aprendizes,
com cobrança de valores definidos em contratos;

XIV. Outras rendas eventuais

Af1.40. A AEAF não poderá receber qualquer tipo de doação ou subvenção que possa
comprometer sua independência e autonomia administrativa perante os eventuais
donatái ios ou subv-entores

if; Art.41. Todas as rendas, recursos e eventual superávit serão aplicados pela AEAF
integralmente no território nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos
institucionais.

Art.42. A AEAF não tem finalidade lucrativa ou econômica e não distribui entre os
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados,
sobras, excedentes operacionais, brutos ou liquidos, dividendos, isenções de qualquer
natureza, bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio, auferidos mediante o
exercício de suas atividades, sob nenhuma forma, titulo ou pretexto, e os aplica
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da
constituição de fundo patrimonial ou dc rescrva.

Art.43. Os dirigentes estatutários, conselheiros, associados, mstiiuidores ou benfeitores da
AEAF não recebem remuneração, vantagens ou beneficios, direta ou indiretamente, sob
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qualquer forma ou tllulo, em razüo da compciência. funções ou alividadcs que lhes sâo
atribuídas pelos res[>ectivos atos constitutivos

Art.44. Os recursos advindos dos poderes públicos, incluindo as subvenções e doações,
seráo aplicados dentro do município ou estado que os originou e integralmente nas
finalidades a que estejam vinculadas.

Art.45. O exercido social da AEAF coincidirá com o ano civil.

Art.46. O patrimônio da AEAF será constituído de bens, direitos e obrigações integrados
por qualquer meio licito de aquisição, devidamente contabilizados

Art.47. A AEAF não constitui patrimônio exclusivo de indivíduo, grupo de indivíduos,
família, clube, entidade de classe, sociedade ou Associação sem caráter beneficente de
assistência social.

lA;.-
Art48. As operações que possam grav^ de ônus o patrimônio da AEAF somente poderão
ser realizadas mediante parecer favorável do Conselho Fiscal e aprovação da Diretoria
Executiva ou para atendimento de ordem judicial.

Art.49. A AEAF observará os princípios ftindaraentais de Contabilidade e as Normas
Brasileiras de Contabilidade, adotando práticas que garantam a exatidão, transparência e
licitude de seus registros contábeis e mantendo escrituração regular de suas receitas e
despesas em sistemas, livros e documentos revestidos das devidas formalidades, que ficarão
á disposição para análise de qualquer cidadão interessado.

Art.50. A AEAF adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, para
coibir a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos.

Art.51. Em caso de dissolução ou extinção da Associação, o eventual patrimônio
remanescente será destinado a uma Associação congênere devidamente registrada no
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, e ínexistmdo esta a uma Associação
Ihíblica; conforme decisão da Assembléia Geral Extraordinária.

ArL52. Para assegurar a transparência na aplicação dos recursos advindos dos poderes
1;^^ públicos, a AEAF.

1.

II.

III.

Prestará contas, consoante o disposto no artigo 70, parágrafo único, da Constituição
Federal, demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis às parccnas com
a administração publica, conforme a origem dos recursos, observando os princípios
fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;
Permitirá a realização de auditoria sobre a aplicação dos recursos;
Garantirá o livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas
repassadoras dos recursos, do controle interno c do fribunal de Contas
correspondentes aos processos, aos documentos, ás informações referentes aos
instrumentos dc transferências, bem como aos locais de execução do objeto.
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CAPÍTULO VI
DA DISSOLUÇÃO E EXTIN( AO

Art.53. DissoIver-se-A a AEAF:

I. De pleno direito, mediante decisão da Assembléia Geral Extraordinária,
e.specialmenie convocada para esse fim, contanto com a metade mais nm dos
associados, com direito a voto,

11. Compulsoriaincnte, mediante decisào judicial transitada em julgado que assim o
declare, conforme o disposto no artigo 5", inciso XIX, da Constituição Federal.

Art54. Em caso de dissolução da AEAF. o eventual patrimônio social remanescente será
destinado à entidade de a.ssistência social congênere - pessoa jurídica de igual natureza,
sem fins econômicos e lucrativos, com sede e atividades preponderantes no Estado de Sâo
Paulo e, preferencialmente, no município de origem, que preencha os requisitos da Lei n
13.019/2014 e suas alterações, demais disposições legais e regulameotaies que regem as
parcenas com a administração piiblica. e tenha o mesmo objeto social c, inexistindo, a uma
entidade pública, conforme deliberar a Assembléia Geral.

Art.S5. Encerrada a liquidação da AEAF, na fonna da lei, proccdcr-se-á à sua cxtmçào.

í -.TT.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.56. Os associados e os membros dos órgãos deliberativos e de administração não
respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações e encargos da AEAF.

Art.S7. Nas reuniões de ordinárias, extraordinárias e na Assembléia Geral da AEAF,
aquele que a estiver presidindo terá voto de qualidade.

Art.58. A AEAF nâo terá como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou
dirigente de õrgã(.> ou enbdade da administração pública, estendendo-.se a vedação aos
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau

Parágrafo único. O dirigente da AEAF que venhu a se enquadrar em hipótese prevista no
capui deste artigo deverá imediatamente renunciar ao cargo.

Art..49. Ocorrendo vacância coletiva nos cargos do Conselho de Administração. Diretoria e
Conselho Fiscal, qualquer associado com direito a voto poderá convocar a Assembléia
Geral para proceder, cm caráter cmergencial. à nomeação de membros que exercerão o
mandato até que se proceda à eleição, na forma deste Estatuto.

An.60. O Estatuto Social e o Regimento Interno poderão ser alterados lotai ou
parcialmente em qualquer tempo, em primeira convocação, por decisão da inaiona absoluta
dos associados e nas convocações seguintes, com uin terço dos presentes em Assembléia
Geral, especialmente convocada para esse fim.
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dos associados e nas convocações seguintes, com um terço dos presentes cm Assembléia
Geral, especialmente convocada para esse fi m.

Art.6t. O presente Estatuto, alterado c consolidado, revoga expressamente o anterior.

Arl.62. Este Estatuto, levado á apreciação, votação e aprovação da Assembléia Geral, entra
em v^igor neste ato para. em seguida, ser levado à averbaçâo no competente Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a fim de que surta seus efeitos de direito.

Art.6J. Fica eleito o foro da Comarca de Franca, estado de São Patilo, para dirimir
quaisquer controvérsias, casos omissos ou duvidosos na interpretação deste Estatuto que,
porventura, não possam ser resolvidas por mediação e arbitragem.

Fernando
Presidenta

uve

"tr^Y^ranca -1 SP, 05 dejuibo deeM?.

iía Extraordinária

Dr. João Bittar Filho
Advogado OAB N" 74.444/SP

Jp

ertoNavesGomes
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.742.638/0001-59

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

16/08/2001

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE PANTASIA)
AEAF

PORTE

DEMAIS

CÔDIQO E DESCRIÇÃO DAATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CODtGO e DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
94.93-6410 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÔOIQO E OESCfilçAO DA NATUREZA JURÍDICA
39941 - Associação Privada

LOGRADOURO

I R JOSE MARQUES GARCIA
NUMERO

395
COMPLEMENTO

CEP

14.401-080
0AI!WO©ISTRtTO

CIDADE NOVA
MUNICÍPIO

FRANCA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (6FH)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATADA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SrrUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/08/2024 ás 10:53:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA
CNPJ: 04.742.638/0001-59

Rua José Marques Garcia, 357 - Cidade Nova - CEP: 14401-080 - Franca/SP
aeatiranca@gmail.com - (16) 3721-6030- (16) 99279-1802

DECLARAÇÃO - INICIO DE ATIVIDADE

Órgão concessor; Prefeitura Municipal de Franca/SP

A Associação das Entidades Assistencíais de Franca, Inscrita no CNPJ sob n®

04.742.638/0001-59 sediada na Rua José Marques Garcia, 357, Cidade Nova, CEP

14401-080, na cidade de Franca/SP, por Intermédio do Sr. Fernando de Oliveira

Campos, portador do CPF n® 746.428.398/87 e RG: 5.694.427- representante legal,

infra-assinado declara para os devidos fins de direito que iniciou suas atividades na data

de 17/07/2001.

Franca/SP,/dl de agosto de 2024.

0.
H

Fernapdo de Olji^^^^ampos
?8.398/87



ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA
CNPJ; 04.742.638/0001-59 ^

Rua José Marques Garcia, 357 - Cidade Nova - CEP: 14401-080- Franca/SP
aeafÍTanca@gmail.com - (16) 3721-6030 - (16) 99279-1802

DECLARAÇÃO

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A Associação das Entidades Assistenciais de Franca, inscrita no CNPJ sob n"

04.742.638/0001-59 sediada na Rua José Marques Garcia, 357, Cidade Nova, CEP

14401-080, na cidade de Franca/SP, por intermédio do Sr. Fernando de Oliveira

Campos, portador do CPF n® 746.428.398/87 e RG: 5.694.427- representante legal,

infra assinado declara para os devidos fins de direito, conforme art.39, V, c L.

13.019/2014, que a OSC possui espaço físico, condições materiais e capacidade

técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades pravistas na parceria e o

cumprimento das metas estabelecidas.

Espaço Físico:

02 - Sala de reuniões

02 • Salas administrativas

01 - Recepção

01 - Cozinha/Refeitório

02 - Sanitários

01 - Despensa

01 - Arquivo permanente

01 - Espaço do evento cedido peia prefeitura - Parque de Exposições Fernando Costa

Condições Materiais:

01 - Geladeira

01 - Fogão

30 - Cadeiras

03 - Mesas

01 - Armário

03 • Arquivo



ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA
CNPJ: 04.742.638/0001-59

Rua José Marques Garcia, 357 - Cidade Nova-CEP; 14401-080-Franca/SP
aeaffranca@gmail.com - (16) 3721-6030 - (16) 99279-1802

01 - Computadores

01 - impressora

01 - Bebedouro

2^

Capacidade Técnica e Operacional;

10- Diretores voluntários

01 - Assistente Social voluntária

30 - Representantes de OSCs filiadas

Franca/ Ú0de01 24gosto

ando de Oliv ^ra.Gampos
.398/87CPF 746



ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA
CNPJ: 04.742.638/0001-59

Rua José Marques Garcia, 357 - Cidade Nova - CEP: 14401-080- Franca/SP
aeafTranca@gmail.com - (16) 3721-6030 - (16) 99279-1802

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA E GERENCIAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A Associação das Entidades Assistenciaís de Franca, inscrita no CNPJ sob n®

04.742.638/0001-59 sediada na Rua José Marques Garcia, 357, Cidade Nova, CEP

14401-080, na cidade de Franca/SP, por intermédio do Sr. Fernando de Oliveira

Campos, portador do CPF n® 746,428.398/87 e RG: 5.694.427- representante legal,

Infra assinado, declara para os devidos fins de direito, com a finalidade de executar o

Plano de Trabalho da Feira da Fraternidade do ano de 2024, que possui capacidade

administrativa, técnica e gerencial para a celebração, execução, manutenção e

prestação de contas referente a matéria relacionada à parceria.

Franca/§P, 01 \le agosto de 2024.

Fèmando

PF

üveira Campos

.428.398/87



ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA
CNPJ: 04.742.638/0001-59

Rua José Marques Garcia, 357 - Cidade Nova - CEP: 14401-080 - Franca/SP
aeafiranca@gmall.com - (16) 3721 -6030 ~ {16) 99279-1802

DECLARAÇÃO

£"5

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A Associação das Entidades Assistenciais de Franca, inscrita no CNPJ sob n®

04.742.638/0001-59 sediada na Rua José Marques Garcia, 357, Cidade Nova, CEP

14401-080, na cidade de Franca/SP, por intermédio do Sr. Fernando de Oliveira

Campos, portador do CPF n® 746.428.398/87 e RG: 5.694.427- representante legai,

infra assinado, declara que no quadro diretivo da organização da sociedade civil não

existem agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente

de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos

cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau. em linha reta, colateral ou

por afinidade, inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta vinculação

durante a vigência desta parceria.

P, 01 de agosto de 2024.nca/£

'ernando deOl^éira Campos

CP^°Í&.428,398/87
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MAKQUIS E ALMEIDA CONTAWUDADILTDA

CNPJ: 5S.»43.il2/00Q01-2(

RUA CASTCLO Dl NAPOU, IM VIA CASnUI

LOWEIRA-SP

SioneU Marques de Almeida Paes, Insaita noCNPJn'5S.943.i82/0001-26.CPP;21S.761.278-
50, técnico coniiM, Inscrito no CRC n* 1SP279230m. dedaro para os devidos fins de direito
que sou o contadorta) responsável pelos serviços contábeis da Entidade abaixo reiacionada.

Aorssenia drtda. oópia da certidão de regularidade do Conselho Regional de Contabilidade.

ACAF-ASSOOAÇAO da entidades ASSISTENOAIS de franca
CNPJ: 04.742.638/0001-59
Endereço: Rua José Marques Garda, n« 395 Cidade Nova - I^MKa/SP «CEP: 14.401^)80.

Franca SP, 01 de agosto de 2024.

SIONEIAMARQUESbÉ ALMEIDA PAES
CRC279230/O-6



ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA
CNPJ; 04.742.638/0001-59

Rua José Marques Garcia, 357 - Cidade Nova - CEP; 14401-080 - Franca/SP
aeafrranca@gmaii.com - (16) 3721 -6030 -(16) 99279-1802

DECLARAÇÃO

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A Associação das Entidades Assistenciais de Franca, inscrita no CNPJ sob n®

04.742.638/0001-59 sediada na Rua José Marques Garcia, 357, Cidade Nova, CEP

14401-080, na cidade de Franca/SP, por intermédio do Sr. Femando de Oliveira

Campos, portador do CPF n° 746.428.398/87 e RG: 5.694.427- representante legal,

infra assinado declara para os devidos fins de direito que se compromete a aplicar os

recursos repassados de acordo com o art.51, bem como prestar contas na forma dos

arts.63 a 68, todos da Lei 13019/2014.

Franca/SP./jl de agosto de 2024.

Fernando de Oliveira^Bfnpbs

CPF 746.42áá98/87



ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA
CNPJ: 04,742.638/0001-59

Rua José Marques Garcia, 357 - Cidade Nova - CEP: 14401-080 - Franca/SP
aeaffranca@gmail.com - (16) 3721-6030- (16) 99279-1802

jOi

Gâ

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

Órgão concessor; Prefeitura Municipal de Franca/SP

A Associação das Entidades Assistenciais de Franca, inscrita no CNPJ sob n®

04.742.638/0001-59 sediada na Rua José Marques Garcia, 357, Cidade Nova. CEP

14401-080, na cidade de Franca/SP, por intermédio do Sr. Fernando de Oliveira

Campos, portador do CPF n® 746.428.398/87 e RG; 5.694.427- representante legal,
infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se compromete a atender o

disposto na Lei Federai n® 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), Lei Municipal
8220/2014 com efeito a publicizar o objeto da parceria referente à parcela dos recursos

públicos recebidos e a sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que
estejam legalmente obrigadas.

Franca/S e agosto de 2024.

Fernando de Oiiv^ Campos

CPfV74^28.398/87



ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA
CNPJ: 04.742.638/0001-59

Rua José Marques Garcia, 357 - Cidade Nova - CEP: 14401-080 - Franca/SP /O
aeaffranca@gmail.com -(16) 3721-6030 -(16) 99279-1802

DECLARAÇÃO

Órgão concessor; Prefeitura Municipal de Franca/SP

A Associação das Entidades Assistenciais de Franca, inscrita no CNPJ sob n°

04.742.638/0001-59 sediada na Rua José Marques Garcia, 357, Cidade Nova, CEP

14401-080, na cidade de Franca/SP, por intermédio do Sr. Fernando de Oliveira

Campos, portador do CPF n® 746.428.398/87 e RG; 5.694.427- representante legal,

infra assinado, declara que o quadro diretivo da organização da sociedade civil não

contratará ou remunerará a qualquer título, com os recursos repassados, para prestação

de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em

comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública

municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, inclusive assume o compromisso de

não estabelecer esta vinculação durante a vigência desta parceria.

Franc»SP,\)1 de agosto de 2024

21^

Fern ndo de 01

CP 16

ira Campos

.428.398/87
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ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA
CNPJ: 04.742.638/0001-59

Rua José Marques Garcia, 357 - Cidade Nova - CEP: 14401-080 - Franca/SP
aeaffranca@gmail.com - (16) 3721 -6030 -(16) 99279-1802

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A Associação das Entidades Assistenclals de Franca, inscrita no CNPJ sob n®

04.742.638/0001-59 sediada na Rua José Marques Garcia, 357, Cidade Nova, CEP

14401-080, na cidade de Franca/SP, por intermédio do Sr. Fernando de Oliveira

Campos, portador do CPF n® 746,428.398/87 e RG: 5.694.427- representante legal,

infra assinado declara para os devidos fins de direito, conforme art.39, IV, V e VI da Lei

Federal 13.019/2014, que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos úitimos cinco anos;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas "a" a "d"

do inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em cumprimento de

penalidade passível de impedimento de celebração de parcerias;

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal

de Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão

irrecorrível, nos últimos 8 anos.

Franca/SP,/Ol de ágosto de 2024.

Fem do de O

C 28

Campos

398/87



ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA
CNPJ; 04.742.638/0001-59

Rua José Marques Garcia, 357 - Cidade Nova - CEP; 14401-080 - Franca/SP
aeaffranca@gmail.com - (16) 3721-6030-(16) 99279-1802

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A Associação das Entidades Assistenclals de Franca, inscrita no CNPJ sob n®

04.742.638/0001-59 sediada na Rua José Marques Garcia, 357, Cidade Nova, CEP

14401-080, na cidade de Franca/SP, por intenriédio do Sr. Fernando de Oliveira

Campos, portador do CPF n® 746.428.398/87 e RG: 5.694.427- representante legal,

infra-assinado declara para os devidos fins de direito, conforme art.39, VII, "a", "b" e "c"

da Lei Federal 13.019/2014, que não tem entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em

decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em

comissão ou função de confiança, enquanto durara inabílitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos

estabelecidos nos incisos I, II e III do art.12 da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992.

Franca/^, 01 \te agosto de 2024.

Femantlo-tJ6]^tíyeira Campos
CPFy7Ító28.398/87



PREFEITURA

S^FRANCA
nrfnvmnmtf i crvt >ncf

SECRETARIA DE FINANÇAS >5

GESTÃO DE PARCERIAS E PRESTAÇÃO DE CONTAS

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS que o(a) ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES
ASSISTENCIAIS DE FRANCA", organização da sociedade civil sem fins
lucrativos, inscrita (a) no CNPJ sob o número 04.742.638/0001-59,
está REGULAR com a Prestação de Contas dos recursos financeiros
recebidos do Município de Franca até 31 de dezembro de 2023, e até a
presente data não possui pendências que ensejem impedimento para
celebrar parcerias com o Poder Público Municipal.

A presente declaração estende seus efeitos para a matriz e todas as
filiais do CNPJ supracitado.

Esta declaração tem validade por 60 dias, a partir desta data,
exclusivamente para participação de chamamentos.

Franca, 02 de agosto de 2024,

A,

João Batista Enciso Júnior

Gestão de Parcerias

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: imprensa@franca.sp.gov.br) Site: www.franca.sp.aov.br



associação das entidades assistenciais de franc
CNPJ: 04.742.638/0001-59

Rua José Marques Garcia, 357 - Cidade Nova - CEP; 14401 -080 - Franca/SP
aeaffranca@gmail.com - (16) 3721 -6030 -(16) 99279-1802

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A Associação das Entidades Assistenciais de Franca, inscrita no CNPJ sob n°

04.742.638/0001-59. sediada em Franca/SP, na Rua José Marques Garcia. 357,
Cidade Nova, CEP 14401-080, certifica que o Sr. Fernando de Oliveira Campos,
portador do CPF n° 746.428.398/87 e RG: 5.694.427 , presidente, é o responsável pelo
controle administrativo, financeiro e de execução da parceria.

Franca/SP, o\ de agosto de 2024.

Fem do de pi iFá

C

Campos

28.398/87



ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA
CNPJ: 04.742.638/0001-59

Rua José Marques Garcia, 357 - Cidade Nova - CEP: 14401-080 - Franca/SP
aeaflTanca@gmail.com - (16) 3721-6030-(16) 99279-1802

DECLARAÇÃO

A6

Órgão concessor: Prefeitura Municipa! de Franca/SP

A Associação das Entidades Assístenciais de Franca, inscrita no CNPJ sob n°

04.742.638/0001-59 sediada na Rua José Marques Garcia, 357, Cidade Nova, CEP

14401-080, na cidade de Franca/SP, por intermédio do Sr. Fernando de Oliveira

Campos, portador do CPF r\° 746.428.398/87 e RG: 5.694.427- representante legal,
infra assinado declara para os devidos fins de direito que solicitou a inscrição da OSC

junto ao Conselho Municipal de AssistêndêTSl^cial - CMAS, mas foi indeferido.

Franca/áP, 01 de acosto de M24.

Fernando de Oliveira^pírnposi^PF 746,42eíá^/87



ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA
CNPJ: 04.742,638/0001-59

Rua José Marques Garcia, 357 - Cidade Nova-CEP: 14401-080 - Franca/SP
aeaffranca@giuail.com -(16) 372)-6030- (16) 99279-1802

DECLARAÇÃO

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A Associação das Entidades Assistenciais de Franca, inscrita no CNPJ sob n"
04.742.638/0001-59 sediada na Rua José Marques Garcia, 357, Cidade Nova, CEP
14401-080, na cidade de Franca/SP, por intermédio do Sr. Fernando de Oliveira
Campos, portador do CPF n® 746.428.398/87 e RG: 5.694.427- representante legal.
Infra assinado declara para os devidos fins de direito que não cobrará taxas,
mensalidade ou entrada do público da Feira da Fratemidade.

Franca/S

/
01 de agosto de 2024.

Feri'iando de Oliv'
CPF 746;

-Campos
98/87
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral
({(d

Eu, FERNANDO DE OLIVEIRA CAMPOS, CPF 746.428.398-87, atesto que na data de
06/08/2024 ás 14:25:23 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo;

•CPF;

•RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mall gabriel@mastrocontabtl.com.br, indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

2591800BB1ED013668C8E0BE1F8D81355F2A11C198BD1C3C4FCBE67D1E7

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

b1d2778b-dcac-42d0-8b9d-c6032ac2bc32

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/vef1ficacao-clocunientos
6 insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.



ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA
CNPJ: 04.742.638/0001-59

Rua José Marques Garcia, 357 - Cidade Nova - CEP: 14401-080 - Franca/SP ^
aeaffranca@gmail.com - (16) 3721-6030 - (16) 99279-1802

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Pi^feitura Municipal de Franca/SP

A Associação das Entidades Assístenciais de Franca, inscrita no CNPJ sob n®

04.742.638/0001-59 sediada na Rua José Marques Garcia, 357, Cidade Nova, CEP

14401-080, na cidade de Franca/SP, por intemiédio do Sr. Fernando de Oliveira

Campos, portador do CPF n® 746.428.398/87 e RG: 5,694.427- representante legal,
infra assinado declara que realiza a escrituração de acordo com os princípios

fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileira de Contabilidade.

Franca/^, 01 de agosto de 2024.

ando de O

CPF

Ira Campos
8.398/87



ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA
CNPJ: 04.742.638/0001-59

Rua José Marques Garcia, 357 - Cidade Nova - CEP: 14401-080 - Franca/SP
aealiraiica@gmail.com ■ (16) 3721-6030 -(16) 99279-1802

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A Associação das Entidades Assístenciais de Franca, inscrita no CNPJ sob n'*

04.742.638/0001-59 sediada na Rua José Marques Garcia, 357, Cidade Nova, CEP
•14401-080, na cidade de Franca/SP, por intermédio do Sr. Fernando de Oliveira

Campos, portador do CPF n® 746.428.398/87 e RG: 5.694.427- representante legal,

infra assinado se compromete a atender a Lei Federal n® 13.709 de 14 de agosto de
2018 (Lei Gerai de Proteção de Dados Pessqa«. (LGPD).

Franca/Sp/oi de agOsto de 2024.

Fernan io de Oiivei rjk^ampos

98/87C 746



ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE FRANCA qd
CNPJ; 04.742.638/0001-59

Rua José Marques Garcia, 357 - Cidade Nova - CEP: 14401-080 - Franca/SP
aeaííranca@gmaii.com - (16) 3721-6030 - (16) 99279-1802

DECLARAÇÃO

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A Associação das Entidades Assistenciais de Franca, inscrita no CNPJ sob n®

04.742.638/0001-59 sediada na Rua José Marques Garcia, 357, Cidade Nova, CEP

14401-080, na cidade de Franca/SP, por intermédio do Sr. Fernando de Oliveira

Campos, portador do CPF n° 746,428.398/87 e RG: 5.694.427- representante legal,
Infra assinado se compromete a divulgar na Intemet e em locais visíveis na sua sede

social e no estabelecimento em que exercem as suas ações todas as parcerias

celebradas com a Administração Pública conforme art.11. Parágrafo único, Inciso de I a

VI, da Lei nM3.019de 2014.

Franca/SP, 01 de agosto de 2024.

^amando de Ojl)^a Campos
CPF 746.428.398/87



I,.- PREFEITURA DE FRANCA

Secretaria de Ação Social

I3<

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que na forma do Art.35,lil da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da entidade Associação das Entidades Assistenciais de Franca foram

avaliados e são compatíveis com o objeto.

Franca, 12 de setembro de 2.024.

Glslaine Aivo^iporoni Peres
Secretária de Ação Social

Av, Champagnat, 1750-Centro CEP: 14400-320
Fone: (16) 3711-6312- E-mall: sadhaaflifranca.SD.QOV.br



PREFEITURA

FRANCA SECRETARIA DE AÇÃO SGCIAI.
nuBAUtOfCOMfPOMISSOCOMVOÇi A

DECLARAÇAO

Tendo em vista a proposta de celebração de parceria entre o Município de Franca e a

OSC Associação da Entidades Assistenciais de Franca, na forma do Art. 31, II da Lei

Federal n ® 13.019 de 31/07/2014, para realização da 45^ Edição da Feira da

Fraternidade que acontece anualmente e que beneficia a população francana e nesta

edição contará com a participação de 24 entidades sem fins lucrativos da cidade de

franca.

Desta forma declaramos a existência prévia de dotação orçamentária no exercício de

2024, na classificação abaixo expresso, que possibilita prosseguir com os trâmites

necessários para firmar a parceria proposta;

020601 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

142442030 GESTAO DE OUTROS SERVIÇOS DAAÇAO SOCIAL

3213 SUBVENÇÕES EAUXiLIOS AO TERCEIRO SETOR SERV. DEAÇAO SOCIAL

Fonte/Aplicação 011000938 TR. SUBV.2024 ASSOC.ENTID.ASSIS,DEFRANCA

33504300 SUBVENÇÕES SOCIAIS - R$ 125.000,00

Franca, 12 de setembro de 2.024

Gislaine Alv^^iporoni Peres
Secretária de Ação Social

Av. Champagnat, 1750 - Centro
Fone : 3711-9312 e-mail sedhasfa>franca.8D.Qov.br
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PREFEITURA DE FRANCA
Secretaria de Ação Social

DECLARAÇÃO DA VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos para os devidos fins, que a parceria entre a Secretaria de Ação
Social e a Associação das Entidades Assistenciais de Franca - AEAF - representa

vantagem para a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta,

uma vez que a OSC em questão conta com experiência pois já administra a Feira da

Fraternidade há mais de 40 anos. Executar um serviço de forma direta, utilizando

apenas recursos próprios seria muito oneroso para o Município, pois o mesmo não

conta com recursos humanos disponível para atuar no período noturno e finais de

semana, pois nesse caso, deve dispor de recursos para hora extra e outras despesas

de manutenção.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de Responsabilidade

Fiscal - Lei Complementar n® 101 de 2000, quanto a despesa total com pessoal, rege

o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da

Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período

de apuração e em cada ente da Federação, não poderá

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir

discriminados:

I- União: 50% (cinqüenta por cento);

II- Estados: 60% (sessenta por cento);

III- Municípios: 60% (sessenta por cento)

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todos os serviços

necessários e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados no

artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

No caso em questão, a Associação das Entidades Assistenciais de Franca,

como justificado anteriormente, desenvolve trabalho importante junto às entidades

Av. Champagnat, 1750 - Centro
Fone : 3711-9312 e-mail sedha8@franca.sp.aov.bf



PREFEITURA DE FRANCA

Secretaria de Ação Social

sem fins lucrativos e essencial aos municipes francanos através da realização da

Feira da Fraternidade. Trata-se de um evento tradicional na cidade que tem por

objetivo arrecadar fundos para vinte e quatro entidades sem fins lucrativos do

município, associadas á AEAF. O evento beneficia também a comunidade francana

que pode adquirir, artigos de vestuário, alimentos, produtos de higiene, entre outros,

por valores bem abaixo dos praticados no mercado, o que representa uma economia

importante para muitas famílias. Assim, pode-se afirmar que a população mais

vulnerável contará com dupla oportunidade: aquisição de bens de consumo com baixo

custo e garantia da continuidade dos atendimentos gratuitos nas entidades sociais da

cidade.

Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações

desenvolvidas e do impacto que este produz na sociedade francana.

O valor total que será repassado, a título de subvenção, para custear a

organização da Feira da Fraternidade, no período de 21 a 24 de novembro de 2024,

éde R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), Este valor permitirá que a mesma

realize a Feira da Fratemidade.

Diante do exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca (SP) 12 de setembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA

Gislaine Alves Liporoni Peres
Secretária de Ação Social

Av. Champagnat, 1750 - Centro
Fone : 3711-9312 e-mail sedhas@franca.sp.aov.br



Prefeitura Municipal de Franca FRANCA
'í!:>ve:rno MUNiarAL

Procuradoria Geral ' ■
COMPARTILHAR E AVANÇAR

PROCESSO n° 03001072024~~
INTERESSADO; Associação das Entidades Assistencials de Franca
ASSUNTO; inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo
de Parceria para repasse de verba através de subvenção e auxilio, aprovada
através da Lei Municipal n" 9.529 de 17 de julho de 2024, tendo por finalidade
manutenção e Investimentos em suas atividades para promover um melhor
desenvolvimento de vida para os cidadãos da comunidade através de
programas e serviços públicos.

DA; Procuradoria Geral do Município
PARA; Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Finanças, por meio de
seu responsável, requer a elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI,
art. 35, da Lei Federal n° 13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração
de parceria entre o Município de Franca-SP. a organização da sociedade civil,
Associação das Entidades Assistenciais de Franca, associação civil sem fins
lucrativos, através da inexigibilidade de chamamento público, tendo por
finalidade manutenção e investimentos em suas atividades para promover um
melhor desenvolvimento de vida para os cidadãos da comunidade através de
programas e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da
Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explicito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a
liberdade na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e
justiça, próprios da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em
lei.

Por intermédio de chamamento público é
que a administração pública seleciona organizações da sociedade d^l para.

Frederico Moura, 1517 ■ CEP 14401-900 • Fone (16) 3711-9150 - Franba - SP
juridico@franca.sp,gov.br
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Prefeitura Municipal de Franca
Procuradoria Geral

FRANCA
GOVERNO P-liJNICIPA.

COMPARTILHAR E AVANÇAR

em regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades
de Interesse público e reciproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora
em termos de fomento ou. ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as tem, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 31'. Portanto, há o permissivo legal para a
pretensão, ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou Inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas e,
em seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibitidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que
a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da
administração pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador
público, também no meio oficial de publicidade da administração pública, sob
pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnaçâo à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnaçâo, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou Inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

1 Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público;
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de Inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade especifica, especialmente quando:

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Franca FRANCA
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Procuradoria Geral ^
COHPARTILH/lJl E AVANÇAR

Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n°9.529 de 17 de julho de 2024, a Declaração de Utilidade Pública, a
aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor Secretário,
a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico, indicações de
recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo acima
apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checkllst" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Além disso, comprovado a boa saúde
financeira e fiscal da organização da sociedade civil através da análise de sua
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA, O
PLANO DE TRABALHO, A PONTUAÇÃO, eventuais certidões vencidas
durante o processo, deverão ser renovadas obrigatoriamente.

Após. caberá, por fim, a publicação e os
derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até a
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão n'' 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689} "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o
gestor é livre no seu poder de decisão.

Franca, 02 de outubro de 2024.

Angélica Consumo Peroni
Procuradoria Geral do Município

Rua Frederico Moura. 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br
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